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LEI N9 3.032 DE 03 DE SETEMBRO DE 2025.

Autoriza o Executivo Municipal a proceder abertura de Crédito Adicional
Especial e dá outras providências.

o PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, Estado do
Paraná, faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o - Fica autorizado o Executivo Municipal a abrir Crédito
Adicional Especial no Orçamento Geral do Município de Marmeleiro - Estado do Paraná, para o

exercício de2025, no valor de R$ 3.988.000,00 (Três milhões, novecentos e oitenta e oito mil reais),
com recursos provenientes do superávit financeiro apurado no exercício anterior e do provável excesso

Art.2o - Para cobertura do Crédito Adicional Especial a ser aberto em
decorrência de autorização constante desta Lei, serão utilizados recursos provenientes do superávit
financeiro apurado no exercício anterior e do provável excesso de artecadaçáo no valor R$
3.988.000,00 (Três milhões, novecentos e oitenta e oito mil reais), conforme incisos I e II parágrafo
lo, art. 43 dalei Federaln" 4.320 de1710311964, conforme segue:

Art. 3o - Esta Lei entrarâ em vigor na data da sua publicação.

Marmeleiro-PR, 03 de setembro de2025.
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Funcional Proeramática Fonte Valor (R$)

10 DEPTO. DA AGRICULTURA E
ABASTECIMENTO

001 Divisão de Fomento Aerícola
20.60 6.0 027 .1.24 6.0 00 Aquisição de Veículos/Máquinas/Equipamentos
4.4.90.52.00.00.00 Equipamentos e Materiais Permanente 000 288.000,00
4.4.90.52.00.00.00 Equioamentos e Materiais Permanente 966 3.700.000,00

TOTAL GERAL 3.988.000,00

Alínea da Receita
Rec. Conv. Veículos/Máquinas/Equipamentos-
SEAB QOI47

2.4.2.2.99 .0. 1.09. 00.00.00. 00

Financeiro Apurado no Exercício Anterior

TOTAL

TOTAL GERAL

w w w .Tnarme feír o yr. g ov . 6


